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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.663 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021 .

Institui o Controle de Uso de Droga e de Bebida Alcoólica aos servidores públicos de qualquer regime jurídico do Município de Araxá MG e dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Evaldo Juvenal da Silva – Evaldo do Ferrocarril, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
              Art. 1º- Instituir o Controle de Uso de Droga e de Bebida Alcoólica aos servidores públicos de qualquer regime jurídico do Município de Araxá MG.
             Art. 2º- Será utilizado o Teste de Etilômetro "Bafômetro" a ser aplicado aos servidores municipais detentores dos cargos de motorista, operador de máquinas, entre outros, se houver necessidade à submissão compulsória a estes servidores.
            § 1º - O teste instituído por esta Lei poderá ser aplicado, diária ou periodicamente, por servidor designado para esse fim, com ampla ciência do servidor.
           § 2º - Caso o servidor estiver com sinais visíveis de embriaguez, tais como: como odor de álcool, olhos avermelhados, dificuldade de equilíbrio, fala alterada, entre outros, e se recusar a se submeter ao exame, poderá receber advertência disciplinar e sofrer as sanções pertinentes com base em prova testemunhal e/ou em filmagens ou fotografias.
          § 3º - Quando houver encaminhamento do servidor para a realização do exame de sangue ou exame clínico, não será necessário aguardar o resultado desses exames para fins de atuação do processo administrativo.
           § 4º - A confirmação da alteração da capacidade psicomotora em razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que determine dependência dar-se-á por meio de, pelo menos, um dos seguintes procedimentos a serem realizados no servidor:
           I - Exame de sangue;

           II - Exames realizados por laboratórios especializados, indicados pelo órgão, ou pela Polícia Militar, em caso de consumo de outras substâncias psicoativas que determinem dependência;

           III - Também poderão ser utilizados prova testemunhal, imagem, vídeo ou qualquer outro meio de prova em direito admitido;

           IV - Teste em aparelho destinado à medição do teor alcoólico no ar alveolar (etilômetro).
         Art. 3º - Altera-se o inciso XXXII do art. 201 da Lei nº 1288/1974 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Araxá) que estabelece as proibições ao servidor, com a seguinte redação:
       Art. 201 – Comete falta administrativa o funcionário que:

[...]

XXXII – embriagar-se habitualmente ou fazer uso indevido de substância entorpecente, estimulante ou que criar dependência física ou psíquica, que determine dependência e que interfira no desenvolvimento do trabalho.

       Parágrafo único: No caso do inciso XXXII aplica-se as faltas e as penalidades no que couber aquelas prevista do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Araxá MG.
       Art. 4º - As condutas previstas nesta lei serão constatadas por concentração igual ou superior a 6 decigramas de álcool por litro de sangue ou igual ou superior a 0,3 miligrama de álcool por litro de ar alveolar.
       Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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